Lei Nº 1724/04 de 02 de Março de 2004.

"CRIA O PARQUE NATURAL MUNICIPAL, BRACATINGA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art.1º- Fica criado  o PARQUE  NATURAL MUNICIPAL BRACATINGA com área superficial de 51. Ha.  ( Cinquenta e Uma hectares) situado  no local  denominado Morro da Cruz, próximo a cidade de Bom Retiro, como Unidade de  Proteção Integral , nos termos do Art. 7º, I - 11º, § 4º da Lei  Federal  9.985 de  18 de  julho de  2000, e Art. 8º, I da Lei Estadual 11.986 de  12  de  novembro de 2001.

Art. 2º -O gerenciamento do  Parque Natural  Municipal Bracatinga, ficará a  cargo da  Prefeitura  do Município de  Bom Retiro , através da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente e da Organização não Governamental Bicho do Mato, de forma participativa e democrática.

Art. 3º -   O Plano de  Manejo  desta Unidade de Proteção dever ser  elaborado no prazo de  dois anos a  partir da data de sua criação.

Art. 4º - O poder Executivo regulamentará  a presente  Lei no prazo de   60 (sessenta dias).

Art. 5º -  Revogam-se  as disposições em contrário.

Art. 6º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro, SC,  02 de Março de 2004.
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